“ANEXO VI

Tabela de Naturezas Jurídicas das Entidades Dispensadas de Apresentação do QSA

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.097, de 13 de dezembro de 2010)

	Código
	Natureza Jurídica

	101-5
	Órgão Público do Poder Executivo Federal

	102-3
	Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal

	103-1
	Órgão Público do Poder Executivo Municipal

	104-0
	Órgão Público do Poder Legislativo Federal

	105-8
	Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal

	106-6
	Órgão Público do Poder Legislativo Municipal

	107-4
	Órgão Público do Poder Judiciário Federal

	108-2
	Órgão Público do Poder Judiciário Estadual

	110-4
	Autarquia Federal

	111-2
	Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

	112-0
	Autarquia Municipal

	113-9
	Fundação Federal

	114-7
	Fundação Estadual ou do Distrito Federal

	115-5
	Fundação Municipal

	116-3
	Órgão Público Autônomo Federal

	117-1
	Órgão Público Autônomo Estadual ou do DF

	118-0
	Órgão Público Autônomo Municipal

	119-8
	Comissão Polinacional

	120-1
	Fundo Público

	121-0
	Associação Pública

	213-5
	Empresário (Individual) 

	217-8
	Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira

	219-4
	Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira 

	221-6
	Empresa Domiciliada no Exterior 

	222-4
	Clube/Fundo de Investimento 

	227-5
	Empresa Binacional

	228-3
	Consórcio de Empregadores

	303-4
	Serviço Notarial e Registral (Cartório)

	307-7
	Serviço Social Autônomo

	308-5
	Condomínio Edilício 

	310-7
	Comissão de Conciliação Prévia

	311-5
	Entidade de Mediação e Arbitragem

	312-3
	Partido Político

	313-1
	Entidade Sindical

	320-4
	Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras

	321-2
	Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior

	323-9
	Comunidade Indígena

	324-7
	Fundo Privado

	401-4
	Empresa Individual Imobiliária

	408-1
	Contribuinte Individual*

	409-0
	Candidato a Cargo Político Eletivo

	501-0
	Organização Internacional 

	502-9
	Representação Diplomática Estrangeira

	503-7
	Outras Instituições Extraterritoriais


* OBS.: No caso do Contribuinte Individual ser sociedade em comum de produtor rural, esta Natureza Jurídica não fica dispensada da apresentação do QSA.
